
 
PROJETO DE LEI Nº ____/2026 

 

 

Ementa: “Denomina a Sala de 

Informática da Escola Municipal do 

Maria Antonieta Alvarenga como 

Sala de Informática Maria Aparecida 

Ferreira.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU, Estado de Minas Gerais, por 

meio de seu representante Gilson Donizetti, que abaixo subscreve, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, estabelece: 

 

Art. 1º - Fica denominada “Sala de Informática Maria Aparecida Ferreira” 

na Escola Municipal Maria Antonieta Alvarenga, em Paraguaçu/MG. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paraguaçu-MG, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gilson Donizetti                                                                                                          

Vereador 



 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a Sala de Informática 

com o nome de Maria Aparecida Ferreira (Cida Ferreira), como forma de 

reconhecimento e homenagem à sua história de vida, dedicação à educação e 

relevantes serviços prestados à comunidade de Paraguaçu. 

Maria Aparecida Ferreira nasceu em 04 de dezembro de 1951, no bairro 

Cachoeira, sendo filha de José Marcos e Sabina Rodrigues. Desde cedo 

demonstrou vocação para o cuidado e para o ensino, trilhando uma sólida 

formação acadêmica na área educacional, com graduação em Pedagogia, 

especialização em Orientação Educacional, pós-graduação em Metodologia de 

Ensino e formação em Supervisão e Administração Escolar. 

Ao longo de mais de trinta anos de atuação profissional, exerceu a função de 

educadora em diversas escolas da zona rural e urbana, destacando-se pelo 

compromisso, responsabilidade e profundo respeito aos alunos, colegas e à 

comunidade escolar. Atuou como professora, orientadora educacional, 

especialista em educação, regente de turno noturno e, ainda, como diretora da 

Escola Municipal Antonieta Alvarenga, no bairro Colina São Marcos, onde foi 

eleita por dois mandatos. 

Sua trajetória sempre foi marcada pelo acolhimento, pela capacidade de diálogo 

e pelo envolvimento com a comunidade. Não se limitava às atividades 

pedagógicas, desenvolvendo também importante trabalho social junto aos pais 

e moradores, sendo reconhecida pelo carinho, ética e dedicação. 

Além da relevante contribuição na área educacional, exerceu mandato como 

vereadora a partir de 1º de janeiro de 1997, participando ativamente de projetos 

voltados ao desenvolvimento da comunidade, demonstrando compromisso 

público e responsabilidade social. 



 
A Colina São Marcos tornou-se extensão de sua própria casa, tamanho era o 

vínculo afetivo e o empenho em promover melhorias para seus moradores. 

Assim, denominar a Sala de Informática com seu nome representa não apenas 

uma homenagem póstuma, mas também a perpetuação de seu legado 

educacional, inspirando novas gerações a valorizarem o conhecimento, a 

dedicação e o compromisso com a comunidade. 

Diante da relevância de sua história e da inegável contribuição prestada ao 

Município, conto com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da 

presente proposição. 

 

Paraguaçu-MG, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gilson Donizetti 

Vereador 

 

 


